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PROCESSO: SCEC-PRC-2020/00269 

ASSUNTO: COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC Nº 05 /2020 - Produção e temporada de espetáculos inéditos para 

o público infanto-juvenil. 

 

COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC N° 05/2020 - 

“Produção e temporada de espetáculos inéditos para o público infanto-juvenil” 

 

 

Segue o Resultado Final após realizados todos os ritos previstos no Edital ProAC nº 05/2020, respeitados os percentuais previstos no subitem 

1.2 (Parâmetros Específicos) do referido Edital conforme a seleção em Ata da Comissão de Seleção de Projetos e posterior análise da 

Comissão de Análise da Documentação. 

 

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte: 

1.2.1. No mínimo 20% (vinte por cento) do montante total dos recursos disponibilizados para este concurso serão destinados a projetos de 

primeiras obras de produção e temporada de espetáculos inéditos para o público infantojuvenil.  

1.2.2. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante total dos recursos disponibilizados para este concurso serão destinados a projetos 

de proponentes sediados ou domiciliados em município do Estado de São Paulo que não seja a capital.  
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1.2.2.1. Caso o proponente pretenda se beneficiar do disposto acima, deverá justificar que sua atuação artística ocorre, prioritariamente, 

fora da capital, declarando tal circunstância no sistema de inscrição e comprovar sede ou domicílio em município do Estado de São Paulo que não 

seja a capital no momento da contratação, por meio da documentação solicitada.  

1.2.3. No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos projetos selecionados serão de proponentes ou de cooperados (em se tratando de 

Cooperativas) que não foram selecionados no Edital ProAC nº 06/2019. 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Protocolo Projeto Proponente Cidade Cooperado 
Cidade do 
Cooperado 

Pontuação 
Média 

Cota 
Interior 

1ª 
Obras 

68325 FREEDOM CITY  Cia Artera de Teatro 
Taboão da 
Serra - SP 

    9,69 Sim   

67504 
"Quando Tudo Começou - 
Um Dia Fora do Tempo" 

Cia. Repentistas do Corpo 
São Paulo 
- SP 

    9,36     

74534 
 As façanhas de Marieta e 
Benedito contra o Capiroto. 

Cooperativa Paulista de 
Teatro 

São Paulo 
- SP 

Manoel dos 
Santos 
cavalcante 

Guararema 9,11 Sim   

68570 
As fabulosas fábulas de 
Iauaretê 

Lilia Nemes Bastos 
Produções Artísticas e 
Culturais 

São Paulo 
- SP 

    9,1     

70472 

AS RAÍZES DE UMA 
TRAJETÓRIA –WANGARI 
MAATHAI E SUA 
SABEDORIA DE ÁRVORE 

Cooperativa Paulista de 
Teatro 

São Paulo 
- SP 

Daniela 
LandinBaffi 

São Paulo 9,02     
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66917 

Momo e o Senhor do 
Tempo, A Extraordinária 
História dos Ladrões de 
Tempo e da Criança que 
Trouxe de Volta às Pessoas 
o Tempo Roubado 

Candiotto Produções 
ArtisticasLTDA 

São Paulo 
- SP 

    9,02     

60439 Menina Rabeca Cia BURUCUTU 
Itanhaém - 
SP 

    9 Sim   

69481 TEIAS Grupo À Tona 
São Paulo 
- SP 

    8,93   1ª obras 

68023 Tenda das Lendas SubverCia 
Araraquara 
- SP 

    8,93 Sim   

67477 

DO OUTRO LADO DO 
MORRO EXISTE UM 
SONHO (CRIANÇAS 
PRETAS) 

AliceNascimento38701463896 
São Paulo 
- SP 

    8,87   1ª obras 

68427 Memórias Arpilleras 
Lusiane Renata de Oliveira 
Veloso 

São José 
dos 
Campos - 
SP 

    8,78 Sim 1ª obras 

75280 
Oras Bolas, Clarinha e suas 
histórias... 

Isadora Saiani Bellini 
Campinas 
- SP 

    8,77 Sim 1ª obras 

 

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME ITEM 5.3 (PARÂMETROS GERAIS) DO EDITAL:  

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 (Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital: 
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5.3. A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista classificatória, respeitando o(s) percentual(is) definido(s) no item 1.2 (Parâmetros 

Específicos) do Edital, sendo assim, os suplentes serão classificados de acordo com as notas atribuídas ao respectivo projeto e em listas definidas 

conforme o(s) percentual(is) supracitado. 

 

PROJETOS SUPLENTES: 

Protocolo Projeto Proponente Cidade Cooperado 
Cidade do 
Cooperado 

Pontuação 
Média 

Cota 
Interior 

1ª 
obras 

74655 
o Tribunal de Rosa dos 
Ventos 

Cooperativa Paulista de 
Teatro 

São Paulo 
- SP 

Victor Walles Sousa 
São Paulo 
– SP 

9,02     

74260 Questionamentos à Darwin Cia. Cem Sentido 
São Paulo 
- SP 

    8,99     

59190 A Vida do Pequeno Galileu Núcleo Educatho 
São Paulo 
- SP 

    8,99     

67568 SerTão Menino Espaço Núcleo 
Limeira - 
SP 

    8,89 Sim   

73762 ACASO 
MAKOWSKI 
ARQUITETURA E 
ARTE LTDA. 

Jundiaí - 
SP 

    8,88 Sim   

67830 
Quando as Cores Foram 
Proibidas 

Dante Cabelho 
Passarelli 

São Paulo 
- SP 

    8,71   1ª obras 
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67315 FÓSFORO 
Denilson Marques de 
Araujo 

São Paulo 
- SP 

    8,67   1ª obras 

68482 
Manu e Okapi - Uma 
aventura pela África 

Lorena Barbosa Ramos 
Ribeirão 
Preto - SP 

    8,55 Sim 1ª obras 

 

Os proponentes selecionados terão o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de publicação deste Comunicado no Diário 

Oficial do Estado - D.O.E. para enviar por correspondência eletrônica ao e-mail contratoseditaisproac@sp.gov.br a documentação solicitada no 

subitem 4.2  dos Parâmetros Gerais do Edital.  

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no D.O.E., 

para enviar por correspondência eletrônica ao e-mail contratoseditaisproac@sp.gov.br a documentação relacionada no subitem (...). 

1) Após análise e aprovação da documentação abaixo, a Secretaria responderá por correspondência eletrônica, enviando o contrato que 

deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado através do mesmo endereço de e-mail,no prazo de 01 (um) dia útil, a contar 

da data do email enviado pela Secretaria.  

2) Somente serão aceitas correspondências eletrônicas enviadas do e-mail do Proponente cadastrado na plataforma de inscrição. 

ATENÇÃO! PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS:                      

ATÉ 18/12/2020 

mailto:contratoseditaisproac@sp.gov.br

